
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco -. CI^F: 65.725-000

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

REGIDO PELA LEI N°. 10,520/02, DECRETO MUNICIPAL N° 005/2017, LEI COMPLEMENTAR
N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PROCESSO LICITATÓRIO N°

2443/2018 003/2019
TIPO DE LICITAÇÃO; REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR PREÇO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para realização
de Feiras d_a Agricultura Familiar, Festa do Dia do Agricultor e íll Festival da Banana, nas
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência Anexo II do
Presente Edital.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS
DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

DATA: 01/02/2019 (Abertura da Sessão Pública)
HORA: 09:00hs (nove horas) horário local.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Rua São
Benedito. s/n°- Bairro São Francisco, CEP: 65.725-000, Pedreiras (MA).

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das OBhOOmin às 12h00min (horário local).

LOCAL: Sala da Cornissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muriicipal de Pedreiras
localizada na Rua São Benedito, S/N, Bairro São Francisco - Pedreiras - MA. E-mail:
cpl.Pedreiras2@Qmail.cQmJ O edital poderá ser retirado gratuitamente.

JoséStfcffi&aRlho

José Petrônio Carvaí^ Pereira Filho
Portaria n°. 250/2018

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 59 (cinqüenta e nove)

páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/Ü001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2019

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) DESTINADOS À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

EPP.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para
conhecimento dos interessados que às 09:00 (nove horas) do dia 01 de fevereiro de
2019, na sala de sessões da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Rua São
Benedito, s/n° - Bairro São Francisco, CEP: 65.725-000, Pedreiras (MA), fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, para o
objeto informado no item 1 abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N". 147/2014,
DECRETO MUNICIPAL N° 005/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes
a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços para realização de Feiras da Agricultura Familiar, Festa do Dia do
Agricultor e III Festival da Banana, de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições
contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

1.2 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado
com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a
fornecedores do ramo, Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
44.092,00 (Quarenta e quatro mil e noventa e dois reais).
1.3 A Pesquisa de Preços realizada pelo Setor de Compras encóntra-se disponível na sala
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do
presente Edital,

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, observado o disposto previsto no subitem 4.2 do
termo de referência, os interessados que explorem ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências. Inclusive quanto à
documentação exigida neste Edital e seus anexos.

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados:
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2.2.1. Empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

2.2.2. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto
desta licitação e com sócios comuns concorrendo entre si;

2.2.3. Empresas que tenham sido declaradas Inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

2.2.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que
não agem representando interesse econômico em comum;

2.2.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5.1 A vedação â participação de empresas que se apresentem constituídas sob
a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de bens e
serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do
ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio
porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante á
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução
de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis
licitantes individuais, A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade
do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital, Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o
número de participantes, admite a formação de consórcio,

2.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de
PedreIras-MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,
dirigente ou responsável técnico,

2.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais.

2.2.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art 9° da Lei n°
8.666/93;

2.2.8.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n®
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas
no mencionado dispositivo iegal figure como sócia...pouco importando o seu
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.

2.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do
disposto no art, 97 da Lei n° 8.666/93.

2.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de
enquadramento na referida situação, nos termos do ANEXO VIII, para que possam ser
adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas na Lei Complementar 123/2006
e suas alterações.

3. DO CREDENCIAMENTO ^
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3.1. Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas Interessadas
deverão apresentar-se e identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 Procurador: original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento
público, ou particular com firma reconhecida, com poderes especiais para formular
ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da
proponente, conforme modelo sugerido no Anexo IV (Carta Credencial);

3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas
alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 Original ou cópia autenticada da carteira de identidade do representante e dos
proprietários.

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa,
deverá ser apresentada original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato
soci^al, e suas eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no
órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir
obrigações decorrentes de tal Investidura, bem como carteira de identidade.

3.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos
envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as
declarações abaixo:

3.4.1 Declaração de enquadramento como mícroempresa ou empresa de pequeno
porte, para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei
Complementar n" 123/2006, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo VIU,
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou documento
equivalente que comprove a referida condição, devidamente atualizado.

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo
sugerido no Anexo VI.

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração
exigida somente para microempresas e empresas de pequeno porte).
3.5. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de
veracidade, podendo ser contestadas por qualquer Interessado, o qual terá o ônus de
comprovar suas alegações.

3.6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que
entender necessários à comprovação das informações declaradas, tais como;

3.8.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando
ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos i e II do Artigo 3® da LC 123/06;

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-FIscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um
único representante para mais de uma empresa.
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3.8. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da
Junta Comercial do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte,

3.9. A deciaração faisa reiativa ao cumprimento dos requisitos de habiiitação sujeitará o
iicitante às sanções previstas neste Editai, sem prejuizo das demais penalidades previstas
em lei.

3.10. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere
a todo o item 3. deste editai, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não
excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e
responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.

3.11. A empresa iicitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante iegal por
outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento,
devendo ser observada a restrição constante do item 3.10 deste editai.

3.12. Declaração de Locaiização e Funcionamento que indique todos os dados pertinentes
(endereço, Cidade, Estado, C.E.P,, ponto de referência e teiefone), e apresentada FORA
dos Envelopes exigidos, acompanhado de fotos do estabelecimento da empresa (área
interna e externa do prédio), identificando o nome de fantasia ou razão Sociai e contrato de
locação do imóvel e/ou registro de imóvel no nome da empresa ou sócios (com firma
reconhecida) conforme modelo estabelecido no ANEXO Xi deste Edital.

3.13. Certidão Específica expedida pela Junta comerciai;

3.14. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peia
Controiadoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

3.15. Cadastro Nacionai de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça'
(www.cnJ.jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php).

3.16. A consuita aos cadastros deverá ser reaiizada em nome da empresa iicitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púbiico, inclusive por intermédio de
pessoa Jurídica da quai seja sócio majoritário.

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES —

4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento
dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação
correspondentes a este Pregão. '
4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de
preços no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes
lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2018
DATA E HORA

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL N» 003/2018
DATA E HORA

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

4.3. O Envelope n°. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos
no item 5 deste Edital, e o Envelope n°. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
exigidos no item 6 deste Editai.

4.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia
expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações.

4.5. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, de acordo com o disposto
no subitem 19,13 do presente Edital.

4.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital,
deve a mesma fazer prova á exigência, dentro do envelope, através de declaração do órqâo
expedidor do aludido documento.

4.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da documentação ou proposta.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01)

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada
seqüencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:
5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente
para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 1:

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações;
5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
5.1.2.2 Prazo de prestação dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência, Anexo II do presente Edital.

5.1.2.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta
sendo facultada ao licitante a aceitação.

5.1.2.3.1. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA
poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta
de preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por
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escrito, sendo facultado a empresa lícitante recusar ou aceitar a prorrogação da
validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-
la, nem a Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA solicitará qualquer modificação,

5.1.2.4. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO II, mencionando todas as
informações técnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO "POR
ITEM".

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção e quaisquer outras,
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente ás
especificações do objeto licitado.

5.6. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não
sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item.
5.7. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na
proposta, o nome do representante que assinará a Ata, bem como o n" do seu RG e CPF,
sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de
documento hábil que comprove sua legitimidade.

5.7.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante
apresentação da seguinte documentação:

5.7.1.1. No caso de Procurador:

a.) Instrumento de mandato público, ou;

b.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com
firma reconhecida em Cartório, juntamente com documento de constituição da empresa e
alterações, conforme o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique
que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.
5.7.1.2. No caso de sócio-gerente;

a). Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes
para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal invesíidura.

5.8 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas
validas por 60 (sessenta) dias.

5.^9. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital
não transfere a responsabiMade por seu pagamento à Prefeitura de Pedreiras, nem poderá
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.
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5.10. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os serviços serem entregues sem ônus adicionais.

5.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais,
alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.12. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação,

5.13. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no
valor unitário.

5.14. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitaníe, não lhe cabendo o
direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.15. Não se admitirá Proposta que apresentar preços Por Item ou unitário simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos de
propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.15.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço
manifestamente inexeqüivel, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da
aquisição/produção mais os encargos legais;

5.15.1.1 É facultado ao Pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta
de preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor
oferta que apresente documento(s) que comprove(m) a exeqüibilidade dos preços.
5.16. A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá realizar diligências nas dependências
da licitante classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade da mesma
atender a este Edital, no que se refere à existência das instalações físicas e estrutura.

5.16.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício,
o Pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando-à
inidônea, garantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará os autos do
processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais penalidades
previstas em lei.

5.17. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da
proposta de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o
referido processo permanecer suspenso.

5.18. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:
5.18.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pais (Real- R$),
5.18.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a
vírgula (*,XX)

5.18.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas
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casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

5.18.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por
esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02)

6.1 - Todas as llcitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no
ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos
exigidos no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à
abertura do Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a
melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação.
6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos;
6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

6.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas
alterações ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o
fornecimento dos serviços da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;
6.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;

6.3.1.4 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI;
6.3.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

6.3.1.6 Os ̂documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva, e ainda, da Cédula de Identidade do empresário (no caso de micro
ernpreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa itda), ou do

presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);
6.3.1.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
orgao competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federa do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a
Fazenda Federal.

6.3.p. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta
Publica ao Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa licitante, expedido pelo
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Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e
Serviços (SIntegra), comprovando possuir Inscrição tiabllltada no cadastro de contribuintes
estadual.

6.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenclária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda),

6.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa llcitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa llcitante
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa
â atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa llcitante
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.3.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa llcitante
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal,

6.3.2.8. Pjova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através de Alvará de
Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da empresa
llcitante, comprovando possuir Inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal.
6.3.2.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.3.2.10. Certidão Negativa de Débitos Trabaltiistas (CNDT), qii Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a Inexistência de
débitos Inadimplldos perante a Justiça do Trabalho.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:

6.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigivels e apresentados na forma da lel, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa avaliada pelos
índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), os quais
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), apllcando-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAI'G = ATIVO TOTAI
PASSIVO CIRCUUNTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTR

PASSIVO CIRCULANTE

Página 10 de 59



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000

a) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o
memorial não seja apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão os cáiculos
com auxílio de um profissional competente (contabiiista da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS-MA):

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, Capitai Social ou Patrimônio Líquido no valor
mínimo de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total cotado pela iicitante.
c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

C.1) Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis" das Sociedades por Ações
deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembléia Gerai Ordinária, ou ainda,
o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em Jornal oficial ou, em jornal de grande
circulação com o registro na Junta Comerciai. As demais Sociedades Comerciais deverão
apresentar Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo
representante legal da empresa e por contabiiista legalmente habilitado, acompanhado dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Iicitante, na forma da IN n" 65 do Departamento Nacional
do Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, artigo 6°.
d) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
Iicitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidameríte
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
e) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar. Juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias dos
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa.

f) A empresa Iicitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial
o Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei.

g) A empresa iicitante deverá apresentar Certificado de Regularidade do Profissional
Contador expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

6.3.3.2 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicilio, emitida até 60
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade
constante da própria certidão.

6.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.4.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade
técnica, compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa Juridica de direito
publico ou privado, que o Iicitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório
produtos da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função
acompanhado de nota fiscal. ^ '
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6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
6.3.5.1 Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o
disposto no Inciso XXXIil, art.7°, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO IX).
6.3.5.2 Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na
forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da
empresa licitante, conforme modelo sugerido no Anexo V deste Edital.

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
6.5.1 Os licitantes que apresentarem Certificado de Registro Cadastrai emitido pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou habilitação parcial válida no SICAF ou em
certificado de registro cadastrai expedido por órgão dos Estados e Municípios poderão
deixar de apresentar os documentos abrangidos por eles. No entanto, permanecerão
obrigados a enviar os documentos não contemplados no Certificado, a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (itern 6,3.2.10), a Certidão Negativa de Falência (item 6.3.3.2) e os
documentos de Qualificação Técnjca (item 6.3.4), e ainda, a Declaração da inexistência de
fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo V deste Edital.
6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade
vencido, o licitante deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com
o respectivo registro cadastral.

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos ressalvadas as
hipóteses em contrário previstas neste Edital.

6.5.4. Para firis da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os n°s do CNPJ mencionados na proposta e nos
documentos exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de
forma oentralizada,^ sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser
comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os
documentos de habilitação;

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a
^citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os
documentos que, pela natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz.
6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da
regularidade fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei
Complementar 123, de 14/12/06 e suas alterações.
6.5.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada da seguinte forma:
6.5.8.1. Documento(s) original(is); ou

6.5.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório; ou
6.5.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão

p^ra^confí^^t? ^ apresentação do(s) documento(s) original(is)
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6.5.8.4. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

6.5.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

6.5.8.6. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
6.5.9. As certidões expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas a verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser
feita pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio, portanto, no caso de apresentação de
certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas.

6.5.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos deverão ser
apresentados no idioma oficiai do Brasil,

6.5.11. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame iicitatório
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.5.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
nimes ou cópias em fac-simiie, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,'
desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
6.5.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas,
6.5.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis,

6.5.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.5.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital bem como na legislação
pertinente, *

7. SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO - PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão
publica para recebimento das propostas e da documentação de habilitação devendo o
representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento nos termos
do Item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes e os representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI);
b) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1),

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito
de preferencia previsto na Lei Complementar n" 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (ANEXO Vil);

?Ah?pYnT/m\° Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno PorteVIU},
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c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1);

7.3 - O Pregoeiro procederá á abertura dos envelopes n° 01 {PROPOSTA), seguindo com
os atos referentes à classificação das propostas de preços;

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) classificação, para a fase de iances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, e
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento) em relação ao menor preço;

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam
os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de
preços a partir do critério definido na alínea "c";

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de
lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusâo do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das
Operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes
que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de
apresentação dos lances.

7.6.1 - AJicitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da
ordem de lances.

7.7 - Então será dado inicio à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente
os representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar
lances verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta
de maior preço, observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto
valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos;
e) não poderá haver desistência dos lances ofertados sujeitando-se a licitante
desistente às penalidades constantes deste Edital;
f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado
para efeito de ordenação das propostas.
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7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da
sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM".

7.10. Após a fase de lances verbais, se a proposta melhor classificada não tiver sido
apresentada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE e houver
proposta de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará configurado o
empate ficto, no termos da Lei Complementar 123/2006. Neste caso, proceder-se-á da
seguinte forma:

I. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do
licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste editai, ser considerada
vencedora do certame;

II. Não sendo considerada vencedora do certame a MICROEMPRESA OU A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada, na forma anterior, em havendo
outras empresas licitaníes de mesma natureza que tenham ofertado propostas que se
enquadram no limite do empate ficto/virtuai, estas serão convocadas, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco)
minutos, concedidos pelo Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar n° 123/2006;

IV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos §§ 1° e 2® do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
V. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

VI. Quando a melhor oferta apresentada for de uma MICROEMPRESA OU A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE não haverá empate na forma descrita no item 7.10,

7.11 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006
(subitem 7.10 deste edital) somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances
nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.11.1 - Os procedimentos previstos neste item 7.11 aplicam-se aos itens de valor total
estimado acima de R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), se houver.

® ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará aaceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores
condiçoes para a Administração.

7.13 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro
negociar com o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do
item 7.10, conforme o caso. v
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7.14 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às lieitantes a composição de
preços unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita
formação de juízo,

7.15 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar
suas condições habilitaíórias, consoante às exigências deste Edital.

7.16 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias. a licitante será declarada
vencedora.

7.17 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
instrumento convocatório, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital
ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada
a hipótese legal prevista no subitem 7.19.1.

7.18 ■ Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências
habilitatonas, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade
e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.19 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

7.19.1 - Havendo _alguma_restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

7.19.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no art. T da
Lei Federal n° 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as
lieitantes rernanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de
preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas
estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.10.

7.19.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte,
o objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em
primeiro lugar.

7.20 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final deverá ser
entregue na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente
registrada em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das lieitantes
presentes, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.22 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á
após o julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado
observados os procedimentos previsto no art. 4, inciso XVIIi da Lei n° 10.520/2002.
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7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital,
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento, ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto.

7.24 - Nas situações previstas nos itens 7.12, 7.13 e 7.18 é lícito ao Pregoeiro negociar
diretamente com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.
7.25 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados,
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, por sua Equipe de Apoio e pelos representantes leqais
das iicitantes presentes à sessão deste Pregão.

7.26 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de
Documentação não caberá desclassificar as Iicitantes por motivo relacionado com a
proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IIVIPUGNAÇAO AO EDITAL

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias
uteis anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail Indicado no
preâmbulo deste edital ou entregue pessoalmente.

8.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa físjca ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, send<D que tais
impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o oriqinal
mediante recebimento da 2® (segunda) via, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, sito na Rua São Benedito, s/n° - Bairro São Francisco - Pedreiras/Maranhão em
dias uteis, das 08;00hs (oito horas) ás 12:00hs (doze horas).
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas).
8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
edital, implicara na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele
estabelecidas, ^

8.5. Acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a
reaiizaçao do certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

9. DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante; ao final da sessão
publica manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo
registrada em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto á intenção de recorrer
no momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e
adjudicaçao do objeto á licitante declarada vencedora,

n^n ® apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de03 (ires) dias, contados da lavratura da citada Ata.
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9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03
(três) dias, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na
Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura de Pedreiras, localizada na Rua São
Benedito, s/n° - Bairro São Francisco - Pedreiras (MA).

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos
prazos legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.
9.8 - Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e
entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado
no item 9.5.

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente
informado, à consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras que
proferirá decisão definitiva.

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá
homologar este procedimento iícitatório e determinar a contratação com a lícitante
vencedora.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto da licitação à(s) proponentefs) vencedora(s) e submeterá ó processo à apreciação da
autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento Iícitatório.
10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade
competente a adjudicação e homologação da licitação.

10.3. A Adjudicação e homologação serão feitas pelo MENOR PREÇO, de acordo com os
fatores exclusivamente referidos neste edital.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa lícitante vencedora, terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de
PedreIras-MA, para assinar o respectivo contrato.

11.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a
assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação
regular no ato da assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
será convocada outra empresa lícitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação e assim sucessivamente.

recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-a às
penalidades previstas neste edital e seus anexos.
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11.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez,
por igual período, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipai de Pedreiras-MA.

11.5. A coritrataçâo formaiizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular,
denominado "termo de contrato", observadas as cláusulas e condições estabelecidas na
minuta do contrato {anexo III deste edital), e da proposta de preços vencedora.

11.6. É facultado á Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA, quando a convocada não
comparecer no prazo estipulado no item 11,1 deste edital (ressalvado o disposto no item
11.4 deste editai), não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as empresas licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo 1° (primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços atualizados
de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independente da cominação
prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

'^2-1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e
Previdenciária , emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda): Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa Iicitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipai; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa Iicitante'
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
de Negativa, ernitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

12.2 - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo emitido pela
Secretaria Requisitante.

12.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 12,1, acima,

^ Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

Página 19 de 59



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Rua São Benedito, s/ii" - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

12.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA,

12.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

12.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

12.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará Jus à compensação financeira na forma de
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de
0,02% (dois décimos por cento) ao mês. "pro rata die".

12.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE o respectivo
montante sofrerá desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas no subitem
1 Z.o.

12.10. O Cronograma de desembolso será realizado mensalmente, mediante a prestação
dos serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes
no Item 12 deste Edital.

13. DAS SANÇÕES ^
13.1. O liciíante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços q"ue, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato
ou a ata d_e registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe_assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar

^ União, Estados, Distrito Federai ou Municípios e será descredenciado noSICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até

l0gair° multas previstas neste Edital e das demais cominações
13.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

13.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
en rega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

f  Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçãodo objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias uteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade
infe i^or ao e_xigido Apos o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá
ocorrer a nao-aceitaçao do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese inexecucão
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.
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c) 15% {quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subiíem 13.2.1, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de Inexecução total da
obrigação assumida.

13.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
Pedreiras - MA poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

13.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante,

13.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou

ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

13.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
.® condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8,666/93, sendo consideradosinjustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação,

13.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do aíegado pela Contratada,

p.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

13.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período
sem prejuízo das muitas previstas no Edital e das demais cominações legais,

P  poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigavel ou judicialmente,

13.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas,

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada
conforme dotaçao orçamentária abaixo especificada;

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA
E PESCA

hurfay I Secretaria Municipal de Aarícultura Pecuária e Pesca
Sub-Função

20-Agricultura
122 - Administração Geral
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Programa
Projeto Atividade

Classificação Econômica

0002 - Programa de Gestão Administrativa
2.108 - Manutenção e funcionamento da Secretaria de
Agricultura Pecuária e Pesca
3-3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

15. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 O prazo, local e demais condições de execução dos serviços estão previstos no Termo
de Referência, Anexo II do presente Edital.

16. DO RECEBIMENTO

16.1 O Prazo, local e demais condições de recebimento dos serviços estão previstos no
Termo de Referência, Anexo II do presente Edital.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17^ - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão
parte integrante do contrato, independentemente de transcrição.

17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação
prornover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro
da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a Instrução do processo
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá
apos a conclusão da diligência promovida.
17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
17.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Prefeitura Municipal de Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo llcitatório.
17.5 - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA poderá revogar a presente licitação por
ra^es de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

17.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão;
a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado
o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federai n® 8.666/1993;
b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado ainda o
dispositivo citado na alínea anterior; e,

o) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

17.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as
condições do presente Edital. auciauoa ds
17 S - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

Página 22 cie 59



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Rua São Benedito, s/n° ■ Bairro São Francisco -. CEP: 65.725-000

17.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade, a legalidade, a celeridade do procedimento e
a segurança da contratação.

17.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em
sessão pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoelro, pelos membros da Equipe de Apoio, por
profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com
relação às propostas ou á documentação, e pelos representantes das licitantes presentes,
17.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos
serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada
posteriormente.

17.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em .poder do Pregoeiro e sob
sua guarda ate nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
17.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do Julgamento
proferindo-se no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.
n.13 -_0s envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à
disposição para retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital,
ate 10 (dez) dias úteis após a publicação da Resenha do contrato, após o que serão
destruídos pelo Pregoeiro.

17.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente na Prefeitura Municipal de Pedreiras.

17.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
17.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato salvo se
houver previa autorização da Prefeitura Municipal de Pedreiras.

17.17 Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada a
continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal'de
Pedreiras - MA, quanto ao procedimento realizado e â documentação da nova empresa
considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação tendo erri
vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado.
17.17.1^- Para averiguação do disposto no item 17.17, a empresa resultante de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente a
documentação comprobatória de sua situação.

19.18. É facultado ao Pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar "in loco", a(s) sede(s) da(s)
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de
endereço físico, bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis
para o exercício do ramo de atividade.

17.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

Página 23 de 59



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

17.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei
Federal n° 10.520/2002, apiicando-se, subsidíariamente, no que couberem, a Lei Federai n°
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes á espécie.
17.21- Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Rua São Benedito, s/n° - Bairro São Francisco -
Pedreiras (MA), de 2® a 6® feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12;00hs (doze horas)
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço, no e-maii cpl.Dedreiras2@Qmail.com
17.22- O editai e seus anexos serão disponibilizados gratuitamente através do sitio oficial
deste poder executivo (www.Dedreiras.ma.aov.brV

y.23-Os interessados que desejarem receber o arquivo editávei em formato "pdf ou "doe",
deverão comparecer sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua São
Benedito, s/n° - Bairro São Francisco - Pedreiras/Maranhão e apresentar uma midia de
armazenamento, podendo ser: Pen drive, CD, DVD ou HD externo.

adquirir o Editai, a iicitante deverá declarar o endereço em que receberá
notificações, devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de
reputar-se váiida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.
17.25 - A indicação de qualquer marca prevista no Termo de Referência servirá
apenas como referência para elaboração das propostas, não influenciando, em
hipótese alguma, no julgamento das mesmas.

17.26 - Não se exigirá que o iicitante realize vistoria do locai de realização dos serviços.

18. DA VISTORIA —

18.1 A critério do iicitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão prestados os sen/iços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes
podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das
propostas, em companhia de servidor (a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras Estado do
Maranhao.

19. DOS ANEXOS

19.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição os
seguintes Anexos: ^ '

ANEXO 1

ANEXO II

ANEXO ill

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

- Modelo de Proposta;
■ Termo de Referência;
- Minuta do Contrato;
- Modelo da Carta Credencial;
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
Impeditivos de Habilitação;
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação;
- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação para Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte -
EPP;
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ANEXO VIII ' Declaração de Enquadramento como IWIcroempresa - ME,
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP;

ANEXO IX " declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIÍI da
Constituição Federal de 1988;

ANEXO X - Recibo de Retirada do Edital.

ANEXO IX

Pedreiras (MA), 11 de Janeiro de 2019.

JpséPeWniotoalíioPífeiraFiiiio
PreapèMam

José Petrônio CarvMio Pereira Filho
Pregoeiro

Port. n" 250/2018.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

ANEXO I

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA
Rua São Benedito, s/n° - Bairro São Francisco - Pedreiras (MA).

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Referente: Pregão Presencial n° 003/2019

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão
Presencial n.° 003/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços para realização de Feiras da Agricultura Familiar, Festa do Dia do
Agricultor e III Festival da Banana, de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura
conforme as especificações constantes do Anexo II do Edital - Termo de Referência, e após
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:
CNPJ:

Endereço:

3. PROPOSTA DE PREÇOS;

Valor global da proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFÍCAÇÕES, QUANTITATIVOS, E PREÇOS).

Descrição Unidade Quant. , Preço Unitário R$ j Preço Total RS

4. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluidos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

5. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão
prestados de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos,
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6. O prazo de validade desta proposta é de ( ), dias,
contados da data de abertura, conforme previsto no Edital do Pregão Presencial n°.
003/2019.

7. Declaro que os serviços serão executados nos dias , após o
recebimento da ordem de serviço.

6. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. ,
AGÊNCIA N°. BANCO , em nome de

7. Informamos que o Representante que assinará o Contrato(s), será o Sr®.
■  Portador do RG, sob o n". , e CPF n°
com residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

1.1 Nos anos de 2017 e 2018 foram realizadas 17 (dezessete) edições da Feira, que
tornaram possível a comercialização de produtos. A cada Feira da Agricultura Familiar
realizada, faz-se a divulgação da mesma, e além de ser comercializados os produtos dos
agricultores familiares há também o contato dos consumidores com os produtores do
munícipio, os agricultores são identificados por meio de crachás, dispondo de mesas para
acomodar os diversos produtos: abóbora, alface, arroz comum, arroz torrado, azeite de
coco, banana coruda, banana maça, banana prata, batata doce, berinjela, cheiro verde,
couve, chuchu, feijão seco, feijão verde, inhame, jerimum, laranja, limão, macaxeira, manga,
maxixe, melancia, milho verde, pepino, pimentão, pimenta de cheiro, polpa de fruta, quiabo,
vinagreira, produtos feitos pelas mulheres da agricultura familiar, dentre eles, bolos caseiros,
artesanatos e outros.

1.2 Esses produtos são comercializados em espaços físicos, mediante autorizações. Há
também som ambiente para recepção e interação dos produtores e fornecedores,
divulgação dos produtos através de locução, sorteio de brindes para agricultores e
consumidores e concurso de forró. Os produtores são conduzidos até o local do evento e
transportados novamente aos povoados que residem.

1.3 Contudo, busca-se garantir e melhorar a estruturação da mesma, no que tange a
valorização do produtor e o seu trabalho, pensando nisso que, se faz necessário adquirir
orçamento que proporcione da maneira mais eficaz, a promoção e comercialização dos
alimentos da Agricultura Familiar.

1.4 OBJETIVOS

a) Objetivo Geral

•  Valorizar o produtor e o seu trabalho através de subsídios para uma melhor
qualidade na promoção e comercialização dos produtos agrícolas.

b) Objetivo Específico

■  Adquirir recursos financeiros para garantir a realização mensal das Feiras;
■  Aprimorar a Feira da Agricultura Familiar para uma melhor geração de renda, por

meio de itens que aperfeiçoem a promoção e comercialização dos produtos da
Agricultura Familiar;

•  Prover a promoção e comercialização dos produtos e a geração de renda,
contribuindo com o desenvolvimento econômico do município.

1.5 RECURSOS
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a) Recursos Humanos/Institucionais

- Realizada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras por meio da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca - SEMAP;
- Colaboradores da SEMAP para a organização do espaço/ambiente e realização do evento;
- Colaboradores da SINFRAU para realizar a segurança local;
- Parcerias com a SINFRAU, SEMMA, SEMUS, SEMAS e demais secretarias;
- Parceria com o STTR, AGERP, AGED, SAF e Governo do Maranhão;
- Apoio do 6° Batalhão de Bombeiros Militar e o 19° Batalhão de Polícia Militar;

Patrocínio de Casas Agropecuárias Locais e demais lojas, por meio de brindes para
sorteio.

b) Recursos Materiais

- 200 Mesas de plástico (acomoda os produtos dos agricultores);
- Aluguel de aparelhagem de som (som ambiente para recepção e interação dos produtores
e fornecedores);
- Anúncios de carro de som (divulgação do evento, o dia, local e horário);
- Aluguel de carro para traslado (conduzir os agricultores até o local do evento e retorno ao
interior).

1.6 Agricultores beneficiados;

Cerca de 200 agricultores são beneficiados.

1.7 Localidades beneficiadas:

No município de Pedreiras há mais de 40 localidades rurais que são beneficiadas
com a realização da Feira da Agricultura Familiar, no que tange a comercialização dos
produtos agrícolas e a geração de renda tanto da produção rural quanto da urbana.

2. OBJETO

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços para realização de Feiras da Agricultura Familiar, Festa do Dia
do Agricultor e III Festival da Banana, de interesse da secretaria municipal de Agricultura no
Município de Pedreiras/MA.

3. VALOR ESTIMADO

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto
a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
44.092,00 (Quarenta e quatro ml) e noventa e dois reais).

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
4.1 Especificações e quantitativos dos serviços e preços estimados:

ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE 11 (ONZE) FEIRAS DA AGRICULTURA FAMILIAR
ITEM DISCRIMINAÇÃO I Q^ÃNT! QUANT. DE VALOR 1 VALOR

1  I POR FEIRA. I FEIRAS UNITÁRIO TOTAL
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Mesa plástica quadrada
branca para 4 (quatro)
lugares, empilhável, no
formato quadrado, em
estrutura 100%

poilproplieno com
tratamento anti UV,

monobloco com 4 pés.
Altura (725mm) largura
(720mm), estrutura inteira
na cor branca, de acordo
com as normas do

INMETRO
Música ao vivo, voz e

violão - Composição
máxima de 2 (dois)
integrantes (outras
datas), apresentação de
4(quatro) horas porteira

Veiculação de áudio em
carro de som para
divulgação de
propaganda e avisos
sobre a realização das
feiras. (10 HORAS DE
DIVULGAÇÃO POR
FEIRA)
Serviços de segurança
particular individual
proposta por no máximo
4(quatro) seguranças.
Ornamentação normal -
Serviços de
ornamentação temática e
cultural a serem

realizadas em espaços e
vias públicas.
(Compreendendo
letreiros, tecidos de cores

diversas, artesanatos de

palha, alegorias,
luminárias), peças de
pequeno e grande porte,
com montagem e
desmontagem conforme
rojeto em anexo.

4,00 8.800,00

700,00 7.700,00

500,00 5.500,00

500,00 5.500,00

620,00! 6.820,00

Valor Estimado 34.320,00
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FESTA DO DIA DO AGRICULTOR - 26/JULHO/2019

VALOR

UNITÁRIO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

Banda Forró Pé de Serra,
composição mínima de

^  4(quatro) componentes
(outras datas). Show com
4(quatro) horas de
apresentação.
Mesa plástica quadrada
branca para 4 (quatro)
lugares, empílhável, no
formato quadrado, em
estrutura 100% polipropileno

2  com tratamento anti UV, 200 UND
monobloco com 4 pés. Altura
(725mm) largura (720mm),
estrutura inteira na cor

branca, de acordo com as
normas do INMETRO.

Veiculação de áudio em carro
de som para divulgação de

3  propaganda e avisos sobre a 1 UND
realização das feiras. (10
HORAS DE DIVULGAÇÃO)
Serviços de segurança

^  particular individual proposta
por no máximo 4 (quatro)
seguranças,
Ornamentação normal -
Serviços de ornamentação
temática e cultural a serem

realizadas em espaços e vias
públicas. (Compreendendo

g  letreiros, tecidos de cores
diversas, artesanatos de
palha, alegorias, luminárias),
peças de pequeno e grande
porte, com montagem e
desmontagem conforme
projeto em anexo.

Valor Estimado

^  III (TERCEIRO) FESTIVAL DA BANANA
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1.360,00 1.360,00

800,00

500,00

500,00

500,00

500,00

652,00: 652,00

Banda Forró Pé de Serra,
I composição mínima de

3.812,00

VALOR

TOTAL

1.360,00 1.360,00
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4(quatro) componentes
(outras datas). Show com
4(quatro) horas de
apresentação.
Mesa plástica quadrada
branca para 4 (quatro)
lugares, empalhável, no
formato quadrado, em
estrutura 100% polipropileno
com tratamento anti UV,
monobloco com 4 pés. Altura
(725mm) largura (720mm),
estrutura inteira na cor

branca, de acordo com as
normas do INMETRO
Veiculação de áudio em carro
de som para divulgação de
propaganda e avisos sobre a
realização das feiras, (10
HORAS DE DIVULGACÃ01
Serviços de segurança
particular individual proposta
por no máximo 4 (quatro)

_ seguranças.

Ornamentação normal
Serviços de ornamentação
temática e cultural a serem
realizadas em espaços e vias
públicas. (Compreendendo
letreiros, tecidos de cores
diversas, artesanatos de
palha, alegorias, luminárias),
peças de pequeno e grande
porte, com montagem e
desmontagem conforme
projeto em anexo.
Serviços de coffe-break, com "
2(dois) tipos de sucos, 3(tres)
tipos de salgados simples,
mini sanduiche, 1(um) tipo de
bolo e descartáveis para
200(duzentas) pessoas em
calendário de 2019 e um
lanche a ser ofertado no dia

I do III Festival da Banana.

800,00

500,00

500,00

500,00

500,00

440,001 440,00:

660,001
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Almoço simples, composto
por arroz, 2(dois) tipos de
carne, feijão, macarrão,

7  salada e 2(dois) tipos de 200 UND 8,50
sucos para 200{duzentas)
pessoas a ser ofertado no dia

do ili Festivai da Banana.
Valor Estimado

1.700,00

5.960,00

4.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n° 147, de 07 de agosto de
2014, os Itens de contratação cujo vaior total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais)
serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS:

5.1 Os serviços serão recebidos, depois de conferidos todas as especificações mínimas
exigidas neste termo de referência, e serão executados nos locais das festividades a serem
definidos peia Secretaria Municipal de Agricultura.

5.2 Os serviços poderão ser demandados com antecedência míriima de até 05 (cinco) dias
úteis, por meio de solicitação da Contratante e a execução se. dará pela CONTRATADA
após autorização da Ordem de Serviço.

5.3. A prestação dos serviços será acompanhada e físcaiizada por servidor desiqnado oeia
contratante. ^

5.4. A presença da fiscalização por parte da contratante, não elide nem diminui a
responsabilidade da empresa contratada.

5.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos
serviços fora de especificação.

5.6. O iocal exato onde ocorrerá o evento constará na Ordem de Serviço emitida oela
Contratante. ^

5.7. Não será aceita a instalação de equipamentos/materiais em desacordo com as
especificações constantes do presente Termo de Referência;
5.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução dos serviços cotados, bem como transporte custos
carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.

5.9. A alimentação, transporte, hospedagens e demais custos com os profissionais
responsáveis peia instalação e desinstalação de equipamentos, fica por conta da
contratada.

5.13 Dos Serviços de produção e veiculaçio de áudio em carro de som:
5.13.1 A contratada deverá realizar a divulgação do evento em carro de som conforme
informações e dizeres a serem definidos pela Secretaria Municipal de Agricultura;'
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6. DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DOS VEÍCULOS:

6.1 Os serviços serão prestados eventualmente, de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura.

6.2 Os serviços serão executados de forma parcelada, em qualquer dia da semana a
depender da data do evento, portanto podendo ser nos finais de semanas assim como
feriados, conforme horário estabelecido pela Secretaria Municipal de Agricultura, observada
a estimativa de quantitativos estabelecidos neste Termo.

6.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras designará um servidor ou Comissão para
acompanhar os serviços prestados, supervisionando a execução do serviço contratado.

6.4 Os prazos de execução do referido serviço poderão ser prorrogados, a critério da
Contratante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art 57 §
1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.5 Designar motoristas devidamente habilitados para transporte dos passageiros conforme
exigências do DETRAN.

6.6 A contratada deverá assumir todas as despesas do veículo de sua propriedade, como:
combustível, muita, manutenção, estacionamento, impostos, taxas, acidentes, pedágio,
licenciamentos e outros, que estão direta ou indiretamente ligadas à responsabilidade da
contratada para os serviços;

6.7 Arcar com qualquer prejuízo material ou físico causados por seus funcionários na
execução do serviço;

6.8 Caso necessário, a empresa contratada deverá fazer a substituição do motorista, de
imediato, em eventual ausência. Não sendo aceito o serviço de pessoas não habilitadas
para executar o objeto;

6.9 Os veículos deverão estar disponíveis conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura.

6.10 Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja,
piotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante,
caracterizando que os mesmos estão a serviço da Secretaria Municipal de Agricultura.
6.11 A Contratante, não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza,
provenientes de ações de prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da
Contratada qualquer dano causado pela atuação da Contratada a serviço deste órgão, bem
como prejuízos causados a terceiros.

6.12 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis,
manutenção preventiva e corretiva, seguros, taxas, impostos, encargos e outros que
resuitarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de
responsabilidade da empresa Contratada.

6.13 Ficará a critério da Contratante, exigir a troca de veículos que não atenderem às
especificações exigidas no presente Termo.

6.14 Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas
no Termo de Referência, em perfeitas condições de utilização, conservação,
trafegabilidade, funcionamento e segurança, obedecendo a todas as exigências
estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambientai, regulamentadas pelo DENATRAN
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E DETRAN-MA.

6.15 A locação dos veículos se dará medianle a disponibilização nas quantidades
relacionadas no Termo de Referência.

6.16 A CONTRATADA deverá apresentar os veículos com o reservatório de combustível
abastecido em sua capacidade máxima.

6.17 A CONTRATADA deverá apresentar os veiculos em iocais determinados pela
Contratante, no dia e horário marcados para o inicio das atividades.

6.18 A CONTRATADA deverá manter preposto em Pedreiras - MA, aceito peia Fiscalização,
durante o periodo de vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre
que for necessário, o quai deverá ser Indicado mediante declaração de que deverá constar o
nome completo, n° do CPF e do documento de identidade, além dos dados reiacionados à
sua quaiificação profissional.

6.19 A empresa orientará o seu preposto quanto á necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Sequranca e
Medicina do Trabalho.

7. FORMA DE PAGAMENTO
7.1- 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regulanda_de fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
Uniao e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014'
Prova de re^guíaridade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, esta fara jus a compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de O 02% (dois
décimos por cento) ao mês, "pro rata die". '

7.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE o resoectivo
montante sofrerá desconto proporcional.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
8.1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pais (Real - R$).
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9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a
virgula {* ,xx)

9.2.1.Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta
Administração Pública Municipal.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Para comprovação da qualificação técnica da empresa, deverá ser exigido no edital de
licitação os seguintes documentos:

10.2. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licítante executou ou está executando, de modo satisfatório, serviços da
mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

11. ADJUDICAÇÃO
11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério de MENOR PREÇO "POR
ITEM".

11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: e ou de emendas parlamentares.

ORGAO

Unidade Orçamentária
Função

Sub-Função
Programa
Projeto Atividade

Classificação Econômica

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA RECUARIA
EPESCA

16.01 - Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca
20-Agricultura

122 - Administração Geral
0002 - Programa de Gestão Administrativa
2.108 - Manutenção e funcionamento da Secretaria de
Agricultura Pecuária e Pesca
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
13.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

13.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo
com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pela
Coordenação da Organização Evento.
13.2. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades.ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada

13.3.. Nomear Gestor e Fiscal(is) Técnico(s), Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
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13.4. Vetar o emprego de qualquer equipamento ou serviço que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
servidores;

13.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

13.6. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

13.7. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

13.8 Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência;
13.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

13.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
14.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra - coordenadores
supervisores. Som e Estrutura para o Evento, carro de som. decorrentes do cumprimento
das Obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Contratante.

14.2. Substituir às suas expensas. todo e qualquer serviço executado ou em execução em
desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos com defeito
VICIO ou ma qualidade.

14.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus prepostos è
subempreiteiros.

pela fiel execução dos serviços nos prazos e horários
estabelecidos.

14.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração durante a
execução da prestação de serviços,

14.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
na forma do art. 65, parágrafos 1 e 2 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

rnwTRA?inA esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela(..UN I KAIADA, relacionados com as características dos serviços;
14.9. Iniciar, imediatamente após a assinatura do contrato, a plena execução dos serviços;
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14.10. Fornecer, de forma integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos
serviços;

14.11. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE,
orientando-os para que se comportem sempre de forma cordial e se apresentem sempre
dentro dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o locai de prestação dos
serviços;

14.12. Manter seu pessoal devidamente identificado através do uso de crachás e
uniformizado de forma condizente com o serviço a executar;

14.13. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços conforme
previsto neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal,
licença, greve, falta ao_ serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese
alguma, qualquer relação de emprego com a instituição, responsabilizando-se por todas as
despesas, encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais;
14.14. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas após notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com
conduta inconveniente ou incapacidade técnica identificados pela CONTRATANTE;
14.15. Executar somente os serviços solicitados pela CONTRATANTE, por meio de setor
e/ou servidor designado por esta, mediante autorização expressa em formulário próprio;
14.16. Ressarcir à CONTRATANTE os serviços que porventura não tenham sido realizados
dentro dos prazos estipulados neste termo de referência e que tenham sido, eventualmente
e em oaráter emergencial, realizados por terceiros, caso em que a CONTRATADA ficará
sujeita à aplicação das penalidades previstas;

14.17. Manter junto à CONTRATANTE pelo menos 01 (um) número de telefone móvel, 01
(um) número de telefone fixo, 01 (um) número de telefone fixo com aparelho de Fax e 01
(um) endereço de correio eletrônioo (emall) atualizados para atendimento às solicitações de
serviços;

14.18. Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constando
todos os recibos emitidos nas execuções dos serviços, com as respectivas datas
especificações, quantidades e valores;

1A19. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando, às suas expensas,
todo o instrumental e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços;
14.20. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados nas dependências da CONTRATANTE;

14.21. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o recibo do reoolhimento de
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução do oontrato;
14.22. Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números
telefônicos para contato;

14.23. Responsablllzar-se pela alimentação, hospedagem e transporte (quando for o caso)
de seu pessoal (trabalhadores em gerai) até os locais do evento, por meios próprios;
14.24. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e
quahficaçao que ensejaram sua contratação, informando â CONTRATANTE a
superveniencia de qualquer fato ou ato que venha a modificar as condições já descritas;
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14.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e
aplicação das demais penalidades cabíveis;

14.26. Implantar adequadamente o planejamento, a execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências da
CONTRATANTE;

14.27. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados;

14.28. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de
emergência;

14.29. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa sobre todo
e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus empreqados
nesse sentido;

14.30. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como. por exemplo, em cartões de visita,
anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contrato;
14.31. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em
igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

14.32. A CONTRATADA também se obriga a indicar formalmente, antes de iniciar a
prestação dos serviços, o preposto da CONTRATADA perante a CONTRATANTE,
informando seu endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será o responsável pela
prestação de todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE, bem como. pela
perfeita execução dos serviços e cumprimento das solicitações feitas pelo Gestor do
Contrato. Em caso de necessidade de alteração do preposto indicado, seja por motivo de
ferias, afastamento ou outro qualquer, a CONTRATANTE deverá ser informada
imediatamente.

14.33. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para
completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos
fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades;
14.34. Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria Nota
Fiscal a execução do(s) serviço(s) se atendidas às determinações deste termo de
referencia;

14.34. Quando da entrega de itens, os mesmos deverão estar acompanhados de um
comprovante de entrega o qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias, devendo
ser conferidos de acordo com a "Ordem de Serviço", quantidade, qualidade, especificação,
data e local de entrega e caso estejam em desacordo com as especificações constantes
neste termo;

14.35. As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a
realizaçao do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais.

15. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
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15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante,
Indispensável e Inseparável do processo licitatório, visando viabilizar o fornecimentos dos
serviços descritos neste planejamento;

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta;

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido
comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada
na forma PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

16. JUSTIFICATIVAS PARA A DIVISÃO EM ITENS:
16.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais
ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e T da Lei n® 8666/93 e Súmula 247
doTCU:

"Lein. 8.666/93"

Ari. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela
administração serão divididas em tantas parceias quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem
perda da economia de escala. (Redação dada peta Lei n. 8.883,
de 1994)"

"Súmula n. 247":

Ê obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

16.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação
das características técnicas dos serviços a serem prestados.

16.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência figuram no
Item 4.

17. DO CONTRATO:
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17.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e
estará vinculado Integralmente à este Instrumento, implicando na obrigatoriedade da
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas
neste Termo de Referência,

17.1.1. Em conformidade com o art, 64 da Lei n° 8,666/93 e alterações posteriores
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei 10,520/02, a administração convocará ã
empresa VENCEDORA DA LICITAÇÃO, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato,

17.1.2, O prazo de convocação estipulado no item 17,1,1 poderá ser prorrogado uma vez,
por igual periodo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela Administração.

17.2, O presente Termo de Referência, o Editai da licitação, bem como a proposta da
empresa iicitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de
transcrição,

17.3, O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8,666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas,

17.4, O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judiciai desde que a contratada
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às
penalidades previstas na Lei n" 8,666/93 e no editai desta licitação,
17.5, O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da proposta,

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
18.1, A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)' do
valor iniciai atualizado do contrato.

19. GARANTIA DOS SERVIÇOS:
19,1 O licitante vencedor fica obrigado a garantir a execução do objeto licitado, conforme os
padrões estabelecidos neste Termo de Referencia, obrigando-se a substituir ou reparar
imediatamente, todos aqueles serviços que estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus
para esta Administração, até o efetivo atendimento do referido objeto, sendo que, enquanto
nao sanadas as irregularidades detectadas, não será recebido definitivamente o objeto,

20. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
20.1 O editai da licitação ̂ definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial a luz da Lei n° 10 520/2002 e

5ocu™:faX"'/e,a«:aa^' ^ principalmente
20.1.1, Habilitação jurídica;

20.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;

20.1.3. Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 10);
20.1.4, Qualificação econômico-financeira;
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20.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal.

21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
21.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, utilizando-se subsidiariamente as normas da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADM. N'
CONTRATO N®

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE E A EMPRESA

, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C N P J (MF) sob o
n 06.184.253/0001-49, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE com sede

rnMTpaTÃTirc—' C.N.P.J sob o n° , doravante denominadoUUNIKATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
E CPF N° , e a empresa

pStp ° doravante denominadaL.UN I RATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° , r.g
C.P.F. n.° têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N°

^  decorrente do Pregão Presencial n° 003/2019-CPL, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 2443/2018, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e
aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente no
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O ̂presente instrumento de contrato tem por objeto empresa especializada para
prestação de serviços para realização de Feiras da Agricultura Familiar, Festa do Dia do
Agricultor e III Festival da Banana, de interesse da secretaria municipal de Agricultura,
conforrne especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do editai da licitação
na modalidade Pregão, sob o n" 003/2019, e em conformidade com a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor Por Item do presente Contrato é de R$ ( ), conforme planilha abaixo:

Descrição
Preço R$

Und Quant Unitário | Total

VALOR TOTAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃn
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição"
I - Edital do Pregão Presencial n.° 003/2019;
N - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIOÊMniA
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4.1 O prazo de vigência deste contrato è de ( ) dias, contado da data da
sua assinatura, podendo ser alterada mediante termo aditivo, nos termos da iei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1 O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.
5.2. O objeto _deste contrato deverá ser executado pela CONTRATADA, nos prazos e
demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão n°
003/2019, parte integrante do presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALtZACÃn

6.1. Para a avaliação, acompanhamento e recebimento dos serviços especificados neste
Contrato, deverá ser constituida uma Equipe de Acompanhamento e Fiscalização, formada
por técnicos da CONTRATANTE, para recebimento e avaliação dos serviços.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e
Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda): Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da
empresa licitaníe, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual* Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regu aridade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante*
FeriT;«f PFP M® Econômica
dfMln T* ' Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitosde Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimp Idos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

contratada, através de ordem bancária na

Conííatante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

LI' ̂  Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratanteacompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

pelo^Recfbimen^!^"^"'^ responsável
7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

Página 44 de 59



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Rua São Benedito, s/n" - Bairro São Francisco CEP: 65.725-000

CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, Inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

7.7. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

7.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco xxx, n° Conta Corrente n° Agência n°
7.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
wl3USUl3.

7.11. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de

monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de
0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die",

RECOIVIPOSICÃO DO EQUILÍBRIO ECONÕIVIinn-
FINANCEIRO:

8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93
e a teraçoes posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contr3tdcl3.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste Instrumento.

9.1.1, Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados
no rnercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.
9.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que

Mun'icipaMe Pedrefra^^^ ̂  daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura
CLÁUSULA DÉCIMA - DA TROCA EVENTUAI DE DOCUMENTOS-

Itmvés^drprotoTo^^''^' ^ contratante e a contratada, será realizada
10.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos

coSp Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificadaconforme dotaçao orçamentaria abaixo especificada;
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ORGAO

Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade

Classificação Econômica

I  16- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA
EPESCA

16.01 - Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Pesca
20-Agricultura
122 - Administração Geral
0002 - Programa de Gestão Administrativa
2.108 - Manutenção e funcionamento da Secretaria de
Agricultura Pecuária e Pesca
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II
Termo de Referência do Pregão Presencial n° 003/2019:

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscal(is) Técnico(s), Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

13.1.2. Vetar o emprego de qualquer equipamento ou serviço que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
servidores;

13.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:
13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

13.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;

13.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao finai o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

13.1.7. Recusar com a devida Justificativa qualquer serviço executado fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência;
13.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

13.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
U.l Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Referencia do Pregão Presencial n° 003/2019;

14.1.1 Executar os serviços no prazo definido neste Termo' de Referência, conforme
especificações técnicas definidas pela administração, não podendo nunca ser inferior a esta;
14.1.2 Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas
contratadas;
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°f esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelaL-UN I h?ATADA, relacionados com as características dos serviços;

neste'^inst^ru^ento°'^°^ serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas
14.1.5. Iniciar, imediatamente após a assinatura do contrato, a plena execução dos serviços;
14.1.6. Fornecer, de forma Integral, a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos
S0rvjços,

14.1.7. Preparar rigorosamente os empregados que irão prestar serviços à CONTRATANTE
sempre de forma cordial e se apresentem sempredentro dos padrões de eficiência e higiene compatíveis com o local de prestação dos

1 V I^US I

nüf■ ■ pessoal devidamente identificado através do uso de crachás euniformizado de forma condizente com o serviço a executar;

nilíL para atendimento dos serviços conforme
Sa oreve "fí t'.'T seja por motivo de férias, descanso semanal,licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hicótese
defesas "encarn com a instituição, responsabilizando-se por todas asdespesas, encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárías e fiscais;

flinte P nos locaís dos serviços, substituindo, no prazo máximo de 24ínnSii ?o f notificação, qualquer empregado ou preposto considerado comconduta inconveniente ou incapacidade técnica identificados pela CONTRATANTE;
14.1.11. Executar somente os serviços solicitados pela CONTRATANTE por meio de setor
e/ou servidor designado por esta, mediante autorização expressa em formulário próprio;

re^tílzldos^demro^dot nm porventura não tenham sidorealizados dentro dos prazos estipulados neste termo de referência e que tenham sido
SonTRAtTÍaÍo'"^ ernergencial, realizados por terceiros, caso em que aCONTRATADA ficara sujeita a aplicaçao das penalidades previstas;

(um\ móvel, 01
nm H ("f") """"ero de telefone fixo com aparelho de Fax e 01iewlçosf alualizados para atendimento às solicitações de

14J.14. Encaminhar, junto a nota fiscal, quadro resumo dos serviços prestados constandotodos os recibos emitidos nas execuções dos serviços com as resrectivís daSs
especificações, quantidades e valores; respectivas datas,
14^1.15. Manter o seu pessoal devidamente equipado disponibilizando às suas exoensastodo o instrumental e ferramentas necessários á perfeita execução dos sen/iços

P®*" q^raisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus
empregados nas dependências da CONTRATANTE; uoc^iuiicuos por seus
14.1.17. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o recibo do recolhimento deencargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução do conlato
ilm^atrveísrrío^Síctdo"
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14.1.19. Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre
números telefônicos para contato;

14.1.20. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até os locais dos eventos por
meios próprios;

14.1.21. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação que ensejaram sua contratação, informando à CONTRATANTE a
superveniència de qualquer fato ou ato que venha a modificar as condições Já descritas;
14.1.22. Responsabiiizar-se pelos danos ou prejuízos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo de seus empregados, ficando
obrigada a promover a devida restauração ou ressarcimento a preços atualizados, dentro de
30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça
no prazo estipulado, â CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor
correspondente dos pagamentos devidos, sem prejuízo de poder rescindir o Contrato de

/'realização ou o acompanhamento dos serviços por parte da
0(JN IKATANTE, nao excluem ou reduzem a responsabilidade da CONTRATADA;
14.1.23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato sem
previa e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e
aplicação das demais penalidades cabíveis;

14.1.24. Implantar adequadamente o planejamento, a execução e supervisão permanente
dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências
da CONTRATANTE;

14.1.25. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados;
14.1.26. Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de
emergencia;

14^1.27. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa sobre
todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução dos serviços, devendo orientar seus empregados
nesse sentido; ^

14.1.28. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita
anúncios e impressos, sob pena de rescisão do presente contrato;

14.1.29. O atraso na^apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em
igual numero de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE

14.1 30. A CONTRATADA também se obriga a indicar formalmente, antes de iniciar a
prestação dos serviços, o preposto da CONTRATADA perante a CONTRATANTE
informando seu endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será o responsável pela
prestação de todas as informações solicitadas pela CONTRATANTE, bem como pela
perfeita execução dos serviços e cumprimento das solicitações feitas pelo Gestor do
Contrato. Eni caso de necessidade de alteração do preposto indicado, seja por motivo de

imediàtaSe'^^" qualquer, a CONTRATANTE deverá ser informada
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14.1.31 Entregar e montar os equipamentos nos locais indicados pelo Setor Requisitaníe
com antecedência mínima de vinte e quatro horas do início do evento;
14.1.32 Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para
completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal; materiais e equipamentos
fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas atividades;
14.1.33, Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a
terceiros, pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços deste contrato;
14.1.34. Responsabiiizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços
tais conio: encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, hospedagem'
transporte e quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus
contr3t3QOs,

emitido Atptado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria

referência^ ^ execução do(s) serviço{s) se atendidas às determinações deste termo de
"^esmos deverão estar acompanhados de um

comprovante de entrega o qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias devendo

da p ̂  ® Serviço", quantidade, qualidade, especificação
nesrê terrlo ® desacordo com as especificações constantes
14.1.37. As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a
reahzaçao do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais

CLÁUSULA DÉCIIVIA QUINTA - DO INADIMPLEIVIENTO E SANÇÕES

Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
df proposta, nao retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
elin^ nL ° ^"tregar ou apresentar documentação falsa
Shár nufrL1,d^r ° retardamento de seu objeto; não mantiver a proposta,
oí! n f / execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
rolfr H rnediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
Stn ̂.ii' ^ 3 União, EsíaTosDistrito Federal ou Municípios e sera descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro

riL Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízodas multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

T  inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital erros ouatraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, gara„tidos o ooniramõrio a ampla defasada seguintes Swadai
1- Multa de:

erê?^a SThiplf'i^f T ̂ento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
Idtédo da ^ incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e aSó nh? f Adfpinistraçao, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceiíacão
Ísumfda Sm ÓÍÓ1 configurar,_nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigaçãoassumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avança.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso i, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. n a 80 da Lei n" 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n." 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.
16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.656/93.

QUALIFICACÃO^^''^^ SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
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17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatiblNdade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no editai do Pregão Presencial n° 003/2019 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIlVIA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto
deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei
n 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIlVIA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

PRFqF^NnAi'^°wí'"n^^^ amparo legal a licitação na modalidade PREGÃOPKbbbNCIAL N 003/2019 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002

rS/q-3 005/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aphcando-se, supietivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
ireito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20,1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIlVIA PRIIVIEIRA - DA PUBLICAÇÃO

rahlnHn ̂  ^ publIcação do SOU extrato na Imprensa Oficial,
H  CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIlVIA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

fegL°pfrt1nentL''°"^'"^^° ̂  10-520/2002 e demais diplomas

EstLo X^Mararihão Contrato fica eleito o foro do Município de Pedreiras,
E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de iqual teor
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Pedreiras (MA) de de

(  )
CONTRATANTE
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2019

ANEXO IV

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n° 003/2019-CPL

A empresa CNPJ n» com sede r,a
^  , neste ato representado pelo{s) Sr.{a)

^^ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome RG
OPF nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome RG
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere{m) amplos poderes
para, junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação
da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 003/2019-CPL usando
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de
interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso,

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

ANEXO V

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n° 003/2019-CPL

p  A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o
:  i~3— (endereço completo), por seurepresentada legal^ declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2° da Lei

rto pífl- nenhum fato ocorreu que a inabilite a participardo Pregão Presencial n 003/2019 - CPL e que contra ela não existe nenhum pedido de
falência ou concordata.

f  outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos os50US i0rmos.

de de 2019,

(nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n® da identidade do declarante)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

ANEXO VI

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n° 003/2019-CPL

I  , A empresa CNPJ n.»
seüfada na ^ (endereço completo), representada pelo Sr (a)

, R.G. n° C.P.Fn" DECLARA sotí
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação

Mun r n^i H convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura
ílrtáme mexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

ANEXO VII

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n° 003/2019-CPL

A empresa CNPJ n°

_(endereço completo), representada pelo Sr (a)
R G- n° C.P.F n° DECLARA sobas penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação

Mim n n I convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura
^rt Tn hJ I r ndo-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no
fmnoH-t H n 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fatoimpeditivo de sua participação neste certame,

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

ANEXO Vil!

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial n° 003/2019-CPL

PNP I (razão social do licitante), inscrita no
^1^^. ° ^ sediada na /e.nHaro^«completo), representada pelo Sr.(a) r q po CPF n°

i?3/7nnfinciiac ^ A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar n°
qufS enquadra cio' ' administrativas cabiveis e sob as penas da iei,

□MICROEMPRESA, conforme inc. í do art. S'" da Lei Complementar n" 123/2006.

n° 123/^06 pequeno PORTE, conforme inc, N do art. 3" da Lei Complementar

hinnt licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das
o dirPi^rní § 4 do art. 3" da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer
PrpIIpír- \ de desempate no procedimento licitatório do PregãoPresencial em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

{local e data por extenso)

(nome da empresa)(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

ANEXO IX

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial n° 003/2019-CPL

A empresa —^ , CNPJ n" representada pelo Sr(a)
r.— CPF n° DECLARA

Sfinn H w ^ art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não empregamenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatoríS anos
nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal tquatorzej anos,

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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ANEXO X

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para
realizaçao de Feiras da Agricultura Familiar, Festa do Dia do Agricultor e III Festival da
Banana de interesse da secretaria municipal de Agricultura, conforme especificações
constantes do Termo de Referência, Anexo li do Presente Edital.

Processo Adm. n° 2443/2018

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).
Razão Social;

Estado;

Insc. Estadual n°; _

Endereço:

Estado;

E-mail;

(DDD) Telefone: ( ) (DDD) Fax: (_

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo;

. (DDD) Telefone; {

Cédula de Identidade n- ürgão emissor:

(DDD) Telefone; ( )
E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros;
Data do recebimento do edital; / /

Assinatura/rubrica do responsável;

Recebemos, através do acesso à página www.Dedreires.ma.oov hr ou oor e-mail ou

fSutiSa '"strumento convocatório e seus anexos da licitação acima
Sentior LIcítante,

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa solicito de Vossa

Stacão^Ta Pr^fSuíe do edital e remeter à Comlsão Peímaneníe dlLic^açao, Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio do e-mail-
cpl.Pedreiras2tSamaii.com. ou entregar pessoalmente.

A não remessa_ do recibo exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Pedreiras da comunicação de eventuais retificações ocorridas no
instrumento convocatorio, bem como de quaisquer informações adicionais
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